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80 80061650 

ARTIGO CTB 214*V - Deixar de dar preferência de 
passagem a pedestre e a veículo não motorizado 
que esteja atravessando a via transversal para onde 
se dirige o veículo 

80 80061731 
ARTIGO CTB 215,I,A - Deixar de dar preferência de 
passagem em interseção não sinalizada a veículo 
que estiver circulando por rodovia ou rotatória 

80 80061733 
ARTIGO CTB 215,I,B - Deixar de dar preferência de 
passagem em interseção não sinalizada a veículo 
que vier da direita 

80 80061810 
ARTIGO CTB 215,II - Deixar de dar preferência 
de passagem nas interseções com sinalização de 
regulamentação de Dê a Preferência 

80 80061900 

ARTIGO CTB 216 - Entrar ou sair de áreas ao 
redor sem estar adequadamente posicionado 
para ingresso na via e sem as precauções com a 
segurança de pedestres e de outros veículos 

80 80074550 

ARTIGO CTB 218*I - Transitar em velocidade 
superior à máxima permitida para o local, medida 
por radar ou outro equipamento em rodovias, vias 
de trânsito rápido, vias arteriais e demais vias 
quando a velocidade for superior à máxima em até 
20% (vinte por cento) 

80 80074630 

ARTIGO CTB 218*II - Transitar em velocidade 
superior à máxima permitida para o local, medida 
por radar ou outro instrumento em rodovias, vias de 
trânsito rápido, vias arteriais e demais vias quando 
a velocidade for superior à máxima em mais de 20% 
(vinte por cento) até 50% (cinqüenta por cento) 

80 80074710 

ARTIGO CTB 218*III - Transitar em velocidade 
superior à máxima permitida para o local, medida 
por radar ou outro equipamento em rodovias, vias 
de trânsito rápido, vias arteriais e demais vias 
quando a velocidade for superior à máxima em mais 
de 50% 

80 80062540 

ARTIGO CTB 219 - Transitar com o veículo em 
velocidade inferior à metade da velocidade máxima 
estabelecida para a via, retardando ou obstruindo 
o trânsito, a menos que as condições de tráfego e 
meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na 
faixa da direita 

80 80062891 

ARTIGO CTB 220*III - Deixar de reduzir a velocidade 
do veículo de forma compatível com a segurança do 
trânsito ao aproximar-se da guia da calçada (meio-
fi o) ou acostamento

80 80062970 

ARTIGO CTB 220*IV - Deixar de reduzir a 
velocidade do veículo de forma compatível com a 
segurança do trânsito ao aproximar-se de ou passar 
por interseção não sinalizada 

80 80063350 

ARTIGO CTB 220*VIII - Deixar de reduzir a 
velocidade do veículo de forma compatível com a 
segurança do trânsito sob chuva, neblina, cerração 
ou ventos fortes 

80 80063600 
ARTIGO CTB 220*XI - Deixar de reduzir a 
velocidade do veículo de forma compatível com a 
segurança do trânsito quando tiver animal na pista 

80 80063780 
ARTIGO CTB 220*XII - Deixar de reduzir a 
velocidade do veículo de forma compatível com a 
segurança do trânsito na descida 

80 80063860 
ARTIGO CTB 220*XIII -Deixar de reduzir a 
velocidade do veículo de forma compatível com a 
segurança do trânsito ao ultrapassar ciclista 

80 80063941 

ARTIGO CTB 220*XIV - Deixar de reduzir a 
velocidade do veículo de forma compatível com a 
segurança do trânsito perto de escolas, hospitais, 
estações de embarque e desembarque de 
passageiros ou onde haja intensa movimentação de 
pedestres 

80 80064322 
ARTIGO CTB 223 - Transitar com o farol desregulado 
ou com o facho de luz alta de forma a perturbar a 
visão de outro condutor 

80 80064400 
ARTIGO CTB 224 - Usar luz alta dos faróis em vias 
com iluminação pública 

80 80064830 
ARTIGO CTB 227 - Usar buzina de forma 
inadequadamente 

80 80072340 
ARTIGO CTB 250*I*A - Quando o veículo estiver 
em movimento deixar de manter acesa a luz baixa 
durante a noite 

80 80072420 
ARTIGO CTB 250*I*B - Quando o veículo estiver 
em movimento deixar de manter acesa a luz baixa 
de dia, nos túneis providos de iluminação pública 

80 80072770 

ARTIGO CTB 250*II - Quando o veículo estiver em 
movimento deixar de manter acesas pelo menos 
as luzes de posição sob chuva forte, neblina ou 
cerração

80 80072930 
ARTIGO CTB 251*I - Utilizar o pisca-alerta, exceto 
em imobilizações ou situações de emergência 

80 80073070 

ARTIGO CTB 251*II - Utilizar a luz baixa e alta de 
forma intermitente, exceto com intervalo curto para 
advertir a outro condutor que se tem o propósito de 
ultrapassá-lo 

80 80073740 ARTIGO CTB 253 - Bloquear a via com veículo 

80 80999999 Outro 

Eventos de Falta 
Tp Evento Cod.Evento Descrição 
82 82000000 Não houve falta 
82 82000100 [TextoLivre] 

Eventos de Conteúdo Programático 

Tp Evento Cod.Evento Descrição 

90 90000000 Não ministrado 

90 90000100 [TextoLivre] 

ANEXO III

SISTEMA DE VISUALIZAÇÃO DE AULAS PRÁTICAS

O sistema de visualização de aulas e provas práticas deve ser fornecido para cada 
CFC pelas empresas credenciadas.

Para a visualização de aulas práticas, o servidor (e os dados) podem ser instalados 
em qualquer servidor, desde que cumpram as normas estipuladas nessa portaria.
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A) Visualização de aulas práticas

As seguintes funcionalidades devem ser fornecidas pelo sistema

- Busca e localização de aluno

- Listagem e quantidade das aulas práticas, contendo, para cada aula:

 Dados do veículo (placa, km inicial e fi nal)

 Dados da aula (CFC, instrutor, hora inicial e fi nal)

 Percurso

 Comportamento Aluno 

 Avaliação do Aluno (Cuidados e Ajustes Iniciais para Condução, Controle 
do Veículo,  Circulação e Manobras,  Parada e Estacionamento em Aclives, 
Condições Adversas,  Balizamento)

 Infração de Trânsito

 Faltas

 Conteúdo Programático 

Deverá conter relatórios gerenciais: Listas de CFCs, candidadatos, instrutores, 
veículos, lista geral de aulas práticas realizadas e pendentes.

O sistema deverá possuir ferramenta de auditoria e logs de acesso (endereço IP, 
etc).

ANEXO IV

REQUISITOS MÍNIMOS DOS EQUIPAMENTOS

1.       TABLET

1.1. Equipamento de computação pessoal tipo TABLET 7” com tela sensível ao 
toque;

1.2.     Tela:

1.2.1. Tecnologia capacitiva;

1.2.2. Capacidade de multitoques para 10 pontos simultâneos;

1.2.3. Tecnologia LCD/IPS colorida ou TFT colorida;

1.2.4. Retro iluminada por LEDs;

1.2.5. Diagonal mínima de 7 polegadas;

1.2.6. Resolução mínima de 1024 x 600 pontos;

1.2.7. Contraste mínimo de 800:1 sob luz solar;

1.3.     Processador:

1.3.1. Mínimo de quatro núcleos (quadcore);

1.4.     Memória RAM:

1.4.1. Capacidade mínima de 1 GByte;

1.5.     Memória de armazenamento interno:

1.5.1. Capacidade mínima de 8 GBytes;

1.5.2. Tecnologia NAND FLASH;

1.6.     Conectividade Wireless:

1.6.1. Wi-Fi IEEE 802.11 b/g/n

1.6.2. Bluetooth 4.0, A2DP;

1.7.   Porta USB 2.0 no formato micro USB;

1.8.   Leitor de cartões de memória tipo microSD (Secure Digital) com capacidades 
mínima de 8 GigaBytes;

1.9.   Cartão de memória tipo microSD (Secure Digital) com capacidades mínima 
de 8 GigaBytes;

1.10.   Alto falantes stereo internos;

1.11.   Conector de saída de áudio externo Stereo de 3,5 mm (P2);

1.12.   Sistema operacional Android 4.3 (JellyBean) ou superior em Português do 
Brasil;

1.13. Bateria de Polímero de Lítio com capacidade mínima de 6000 mAh e operação 
por pelo menos 10 horas em condições de uso normal;”

1.14.   Peso máximo do equipamento em condição normal de uso de 580 gramas;

1.15.   Deve possuir selo de homologação e/ou certifi cação pela Anatel;

2.       CÂMERA

2.1.     Resolução óptica mínima de 640 x 480 pixels;

2.2.     Taxa de pelo menos 15 frames por segundo;

2.3.     Resolução Horizontal: 420 linhas;

2.4.     Compressão de vídeo H.264 e MJPEG.

3.         LEITOR BIOMETRICO

3.1.     Resolução mínima de 500 dpi

3.2.     Tecnologia de detecção de dedo “vivo” (LFD - Live Finger Detection)

3.3.     Cores: 256 níveis de cinza

3.4.     Umidade relativa do ar: de 0 a 100%

ANEXO V

PROVA DE CONCEITO

1-Descreve-se abaixo o detalhamento dos testes da solução que serão realizados 
através de uma Prova de Conceito (PDC).

2. O objetivo da Prova de Conceito é que as proponentes aprovadas na Avaliação 
Técnica comprovem, mediante demonstração de uso em um ambiente de teste 
predefi nido, a capacidade das suas respectivas soluções em atender os objetivos 
e a fi el observância dos requisitos técnicos necessários.

3. O julgamento dos itens da Prova de Conceito (PDC) será realizado pela 
Comissão de Avaliação designada pela Portaria n°      /    , incluindo representantes 
da área técnica e demais áreas envolvidas, a critério do DETRAN-RO.

4. A PDC poderá ser presenciada por qualquer pessoa, cientes que lhes é vedado 
o uso de qualquer dispositivo eletrônico, incluindo aparelhos celulares, câmeras, 
gravadores, transmissores e receptores; além disso não terão direito a interrompê-
la de nenhum modo, sendo permitido constar pronunciamentos em sessão somente 
do representante da Comissão de Avaliação.

5. Condições gerais para a prova de conceito

a) A Prova de Conceito será agendada para iniciar 05(cinco) dias úteis após a 
divulgação das proponentes aprovadas na Avaliação Técnica ou após o julgamento 
de eventuais recursos interpostos.

b) A data de realização da Prova de Conceito de cada proponente aprovada será 
decidida e divulgada pela Comissão de Avaliação.

c) O local previsto para realização da PDC será no DETRAN-RO, localizado na 
Av: Lauro Sodré, 1983, Bairro: São João Bosco, CEP: 76.803-686, Cidade: Porto 
Velho - RO. Havendo necessidade, a Comissão poderá defi nir novo local para a 
realização parcial ou total da Prova de Conceito.

d) O resultado ofi cial da Prova de Conceito só deverá ser emitido após toda lista de 
requisitos ser avaliada e todos os testes executados na medida do possível. Mesmo 
que somente a falta de um item obrigatório seja sufi ciente para desclassifi cação, 
todos os itens devem ser avaliados e os resultados devem constar na ata de 
avaliação.

e) Uma vez iniciada a Prova de Conceito, qualquer imprevisto que impeça a 
continuidade da mesma deverá ser formalmente comunicado à Comissão de 
Avaliação, que estabelecerá um prazo para eventuais medidas corretivas e nova 
data para continuidade da Prova de Conceito. As anotações, pontuação e demais 
documentos ofi ciais produzidos até o momento do imprevisto serão mantidos e a 
Prova de Conceito deverá, dentro da máxima possibilidade, continuar a partir do 
ponto onde foi interrompida.

f) A Comissão de avaliação poderá, a seu critério, estender a duração da Prova 
de Conceito em até mais dois períodos (manhã ou tarde) caso julgue necessário 
para a completa e correta avaliação da solução da proponente. As anotações, 
pontuação e demais documentos ofi ciais produzidos devem ser mantidos e a Prova 
de Conceito deverá, dentro da máxima possibilidade, continuar a partir do ponto 
onde foi interrompida.

g) Para a Prova de Conceito, a proponente providenciará um computador servidor 
onde estarão o Sistema de Gestão de Aulas Práticas e o Sistema de Gestão de 
Equipamentos. Neste servidor estará uma base de dados fi ctícia relativa às aulas 
práticas agendadas e todos os componentes de software que sejam necessários 
para estabelecer a comunicação e transferência de informações ao servidor local 
de um CFC (fi ctício) . Não será feita nenhuma comunicação com os servidores do 
DETRAN-RO.


